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Número: 0808002-78.2016.8.15.2003 
 

Classe: PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL 

 Órgão julgador: 1ª Vara Regional Cível de Mangabeira 

 Última distribuição : 26/08/2016 

 Valor da causa: R$ 13.500,00 

 Assuntos: Seguro 

 Segredo de justiça? NÃO 

 Justiça gratuita? SIM 

 Pedido de liminar ou antecipação de tutela? NÃO
 

Tribunal de Justiça da Paraíba
PJe - Processo Judicial Eletrônico

Partes Procurador/Terceiro vinculado

ROSSANA LIGIA DA SILVA FERREIRA (AUTOR) ANA RAQUEL DE SOUSA E SILVA COUTINHO

(ADVOGADO)

FABIO CARNEIRO CUNHA LIMA (ADVOGADO)

BRADESCO SEGUROS S/A (REU)

Documentos

Id. Data da
Assinatura

Documento Tipo

48548
27

26/08/2016 15:56 Petição Inicial Petição Inicial

48549
04

26/08/2016 15:56 DPVAT adm rossana ligia Memorial

48549
05

26/08/2016 15:56 proc adm rossana ligia Outros Documentos

48549
11

26/08/2016 15:56 adm rossana ligia1 Outros Documentos

48549
14

26/08/2016 15:56 adm rossana ligia3 BO Outros Documentos

55833
49

02/12/2016 11:46 Despacho Despacho

64136
43

31/01/2017 11:08 Petição Petição

64136
81

31/01/2017 11:08 pet prot adm rossana ligia Memorial

97972
05

14/11/2017 01:18 Despacho Despacho

15799
468

01/11/2018 17:26 Despacho Despacho

19484
347

26/02/2019 16:04 Certidão de Decurso de prazo Certidão de Decurso de prazo

28612
898

02/03/2020 09:11 Despacho Despacho

29287
661

20/03/2020 10:43 Carta Carta

30826
866

20/05/2020 16:58 Certidão Certidão

30826
868

20/05/2020 16:58 AR 0808002-78.2016.815.2003 (1) Aviso de Recebimento

30958
641

25/05/2020 15:55 Petição Petição

31045
622

02/07/2020 11:38 Despacho Despacho
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EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA __ª VARA 

CÍVEL DE JOÃO PESSOA – PB. 

 

 

 

 

 

Justiça Gratuita 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

ROSSANA LÍGIA DA SILVA FERREIRA, inscrito no CPF 

sob o nº 630.948.944-53, residente e domiciliado na Rua Antônio Pereira Castro, 

112, Mangabeira, CEP: 58.055-470, João Pessoa – Paraíba, por seus advogados, 

adiante assinados, legalmente constituídos nos termos do instrumento 

procuratório acostado, com escritório profissional sito à Av. Quintino Bocaiúva, 

358, sala 04, Torre, nesta Capital, onde receberão as notificações e intimações 

de estilo que o caso requer, vem, com a devida venia, perante Vossa Excelência, 

propor a presente: 

 

AÇÃO JUDICIAL DE COBRANÇA DE SEGURO OBRIGATÓRIO (DPVAT) 

EM VIRTUDE DE INVALIDEZ/DEBILIDADE PERMANENTE  
 

 

em face da BRADESCO SEGUROS S/A, pessoa jurídica de direito privado, 

inscrita no CNPJ/MF sob o nº 33.055.146/0001-93, sediada no Parque Sólon de 

Lucena, nº 641, CEP 58.013-131, Centro, nesta cidade, devendo ser citado na 

pessoa de seu representante legal, o que faz de conformidade com os 

argumentos fáticos e jurídicos doravante elencados: 
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PRELIMINARMENTE 

Do Benefício da Gratuidade Processual 

 

O promovente, à luz do que dispõe a Lei nº 1.060/50 e o 

Art. 98 do CPC, vem à presença de Vossa Excelência requerer os benefícios da 

gratuidade processual por ser pobre na forma da lei, conforme atesta declaração 

acostada. 

 

DOS FATOS 

 

O promovente é vítima de acidente automobilístico ocorrido, 

em 03.12.2015, tudo conforme se depreende da cópia do Registro de 

Ocorrência Policial anexada a peça inicial. 

 

Por ocasião do acidente, o autor sofreu inúmeras 

lesões, que os deixaram com sequelas irreversíveis a serem apuradas 

mediante perícia a ser realizada por médico especialista, o que o torna 

beneficiário do seguro denominado (DPVAT). 

 

É sabido que a Lei nº 6.194/74, alterada pela Lei nº 

8.441/92, assegura o percebimento de indenização por danos pessoais causados 

por veículos automotores de vias terrestres, ou por sua carga, a pessoa 

transportada ou não, notadamente nos casos de morte, invalidez 

permanente e despesas de assistência médica e suplementares 

devidamente comprovadas. 

 

A PARTE AUTORA REQUEREU INDENIZAÇÃO VIA 

ADMINISTRATIVA (PROTOCOLO EM ANEXO), NÃO OBTENDO ATÉ A 

PRESENTE DATA QUALQUER RESPOSTA DA SEGURADORA RESPONSÁVEL, 

APENAS EXIGINDO DOCUMENTOS FORA DOS PREVISTOS EM LEI, 

DIFICULTANDO O PAGAMENTO DA INDENIZAÇÃO, ALÉM DE EXTRAPOLAR 

O PRAZO LEGAL PAGA O REFERIDO PAGAMENTO. 

 

Diante desses fatos, resta à requerente ingressar na justiça 

para fazer valer o direito deles. 
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DO DIREITO 

1. DA LEGITIMIDADE ATIVA AD CAUSAM  

 

O seguro de danos pessoais causados por veículos 

automotores de vias terrestres – DPVAT, conhecido popularmente como 

SEGURO OBRIGATÓRIO, tem a finalidade de socorrer as vítimas de acidentes 

de trânsito em todo território nacional, não importando de quem seja a culpa. 

No caso em comento, é direito da promovente perceber uma 

indenização por danos pessoais, ante a sua debilidade permanente decorrente de 

acidente automobilístico. 

 

Vale a pena destacar, que a legitimidade ativa da autora na 

presente demanda é cristalina. Neste sentido, dúvidas não há, ante a dicção 

legal do art. 4º da Lei nº 6.194/74, in verbis: 

 

“A indenização no caso de morte será paga, na constância do 

casamento, ao cônjuge sobrevivente; na sua falta, aos herdeiros 

legais. Nos demais casos, o pagamento será feito diretamente à 

vítima na forma que dispuser o Conselho Nacional de Seguros 

Privados”. (GRIFO NOSSO) 

 

2. DA LEGITIMIDADE PASSIVA AD CAUSAM 

 

O art. 7º da Lei 6.194/74, por seu turno, determina que, em 

se tratando do seguro denominado DPVAT, pelo fato de existir um consórcio, 

obrigatoriamente, constituído por todas as seguradoras que realizam operações 

referentes a seguro, qualquer seguradora conveniada ao referido consórcio será 

parte legítima para figurar no polo passivo da demanda que vise o percebimento 

de indenização relativa ao seguro obrigatório. 

 

A própria lei, assim como a doutrina e jurisprudência 

dominantes entendem que qualquer seguradora que faça parte do complexo da 

FENASEG constitui-se em parte legítima para pagamento do seguro obrigatório, 

dentre elas a BRADESCO SEGUROS S/A. 
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Neste diapasão, alinha-se adiante o seguinte julgado, in 

litteris: 

 “APELAÇÃO CÍVEL – COBRANÇA DE SEGURO OBRIGATÓRIO 

(DPVAT) – LEGITIMIDADE – SEGURADORA – Qualquer seguradora 

autorizada a operar com o DPVAT é parte legítima para responder 

ação que vise o recebimento de seguro obrigatório de veículo, 

porquanto a lei faculta ao beneficiário acionar aquela que melhor 

lhe aprouver, conforme Resolução 6/86, do Conselho Nacional de 

Seguros Privados”. (TAMG – AP 0350628-9 – Uberlândia – 1ª C. Cív. – Rel. 

Juiz Silas Vieira – J. 18.12.2001) (destaque nosso) 

 

Quanto à legitimidade passiva, mostra-se incontroversa 

qualquer sombra de dúvida, de sorte que qualquer seguradora que atue no 

complexo da FENASEG, poderá compor o polo passivo da demanda, como 

instituição obrigada a compor e efetuar o pagamento do seguro obrigatório em 

questão. 

3. DA DOCUMENTAÇÃO NECESSÁRIA PARA O 

RECEBIMENTO DA INDENIZAÇÃO 

 

Anota o art. 5º da Lei nº 6.194/74 que o pagamento da 

indenização será efetuado mediante simples prova do acidente e do dano 

decorrente, Vejamos: 

“O pagamento da indenização será efetuado mediante simples 

prova do acidente e do dano decorrente, independentemente da 

existência de culpa, haja ou não resseguro, abolida qualquer 

franquia de responsabilidade do segurado”. (grifo nosso) 

 

Reforçando a ideia do artigo acima citado, pontifica o art. 7º, 

caput, da Lei nº 6.194/74, ao estabelecer que: 

 

“A indenização por pessoa vitimada por veículo não identificado, 

com seguradora não identificada, seguro não realizado ou vencido, 

será paga nos mesmos valores, condições e prazos dos demais 

casos por um consórcio constituído, obrigatoriamente, por todas 

as sociedades seguradoras que operem no seguro objeto desta 

lei”. (destaque nosso). 
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Assim, não há que se fazer qualquer prova relativa ao 

pagamento do prêmio do seguro obrigatório, bastando, apenas, a prova da 

existência do fato e suas consequências danosas. 

 

Independe, pois, do pagamento do prêmio do seguro 

obrigatório. A propósito, vale destacar que a matéria já se encontra até 

sumulada na Corte do SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA. Vejamos: 

 

“STJ. SÚMULA 257: A falta de pagamento do prêmio do seguro 

obrigatório de Danos Pessoais Causados por Veículos Automotores 

de Vias Terrestres (DPVAT) não é motivo para a recusa do 

pagamento da indenização”. 

 

É inconteste, portanto, a concepção atual da doutrina e 

jurisprudência no sentido de tão-somente exigir a prova do fato e suas 

consequências danosas, nada mais sendo necessário, inclusive o pagamento do 

prêmio. 

4. DO VALOR 

Neste especial, a demanda não comporta maiores delongas. 

É que, a matéria já se encontra pacificada nas mais diversas hostes forenses, 

inclusive no próprio STJ, como veremos adiante. 

 

O valor de cobertura do seguro obrigatório de 

responsabilidade civil de veículo automotor (DPVAT) é regulamentado pela regra 

constante do artigo 3º da Lei nº 6.194/74, in verbis: 

 

“Art. 8º. Os arts. 3º, 4º, 5º e 11 da Lei nº 6.194, de 19 de dezembro de 

1974, passam a vigorar com as seguintes alterações: 

‘Art. 3º. Os danos pessoais cobertos pelo seguro estabelecido no art. 2º 

desta Lei compreendem as indenizações por morte, invalidez permanente e 

despesas de assistência médica e suplementares, nos valores que se 

seguem, por pessoa vitimada: 

I  R$ 13.500,00 (treze mil e quinhentos reais) – no caso de morte; 

II – até R$ 13.500,00 (treze mil e quinhentos reais) – no caso 

de invalidez permanente; 

III - até R$ 2.700,00 (dois mil e setecentos reais) - como 

reembolso à vítima - no caso de despesas de assistência médica 
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e suplementares devidamente comprovadas. 

 

Incontroverso, portanto, que o valor que deverá ser pago a 

título de indenização é de até R$ 13.500,00 (treze mil e quinhentos reais) no 

caso de debilidade permanente suportada em razão de acidente automobilístico. 

 

5. DA POSTULAÇÃO 

EX POSITIS, requer a Vossa Excelência: 

a) ordenar a citação da empresa promovida, na pessoa de seu representante 

legal, no endereço acima declinado, sob pena de confissão e revelia; 

 

b) ao final, JULGAR TOTALMENTE PROCEDENTE a demanda em epígrafe, 

condenando a seguradora promovida a pagar ao promovente o valor de R$ 

13.500,00 (treze mil e quinhentos reais) proveniente da debilidade permanente 

suportada em virtude de acidente automobilístico, além as correções legais e 

honorários sucumbenciais 

 

c) Conceder os benefícios da gratuidade judiciária, tendo em vista ser a autora 

pobre na forma da lei; 

 

d) Caso seja necessária, seja designada audiência de conciliação; 

 

Protesta provar o alegado por todos os meios de prova em 

Direito admitidos, quais sejam: depoimento pessoal do representante legal do 

Réu, juntada de novos documentos e realização de perícia médica a ser realizada 

por médico especialista. 

 

Dá-se à causa o valor de R$ 13.500,00 (treze mil e 

quinhentos reais). 

Nestes termos. Espera deferimento. 

João Pessoa, 22 de agosto de 2016. 

 

 

Fabio Carneiro Cunha Lima 
Advogado – OAB/PB nº. 13.527 

Ana Raquel de S. e S. Coutinho 
Advogada – OAB-PB nº. 11.968 
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Quesitos para a perícia: 
 

1- Queira o I. Dr. Perito se houve lesão à integridade física da vítima. Em caso 

afirmativo, queira esclarecer o seguinte: 

 

2- Restou sequela da lesão ocorrida? Em caso afirmativo favor identificá-las. 

 

3- Se das sequelas identificadas quais foram às consequências traumáticas e 

funcionais dos órgãos/membros atingidos? 

 

4- Se tal sequela causou redução na capacidade laborativa da vítima. 

 

5- Queira o Dr. Perito esclarecer qual o tipo de lesão apresentada pelo periciado? 

 

6- Queira o Dr. Perito esclarecer se houve diminuição ou perda de função de algum 

órgão do periciado e se este (s) órgão (s) foi (foram) lesionado em função de acidente 

automobilístico ou outras causas? 

 

7- Queira o Dr. Perito esclarecer se a diminuição ou perda de função de algum órgão 

do periciado é de caráter permanente ou temporário? 

 

8- Se houve redução de capacidade de um dos membros, em caso afirmativo, quais 

são os riscos de sobrecarga do outro membro? Em caso afirmativo, qual membro e  

de que forma? 

 

9- Queira o Dr. Perito esclarecer tudo o mais que achar necessário. 
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 Poder Judiciário  da Paraíba
1ª Vara Regional de Mangabeira

PROCEDIMENTO COMUM (7) 0808002-78.2016.8.15.2003

DESPACHO

Vistos. 

Compulsando os autos verifico que não consta no processo, requerimento administrativo formulado ao
Seguro DPVAT, condição que entendo necessária à demonstração do interesse de agir da parte autora,
uma vez que, a princípio, não vislumbro pretensão resistida da Ré.Neste sentido, o Supremo Tribunal
Federal, no julgamento do Recurso Extraordinário nº. 839.353/MA, de relatoria do Ministro Luiz Fux,
firmou o entendimento, no sentido de que é necessário o prévio requerimento administrativo do Seguro
DPVAT, como condição para o estabelecimento do exercício do direito de ação, compatível com o
princípio do livre acesso ao Poder Judiciário, previsto no art. 5º, XXXV, da CF, : in verbis

RECURSO EXTRAORDINÁRIO. CIVIL E PROCESSUAL CIVIL. DPVAT. NECESSIDADE DE PRÉVIO REQUERIMENTO

ADMINISTRATIVO. INEXISTÊNCIA DE INTERESSE DE AGIR. MATÉRIA COM REPERCUSSÃO GERAL JULGADA PELO

. (Recurso Extraordinário 839.353 - Maranhão.PLENÁRIO DO STF NO RE 631.240. RECURSO DESPROVIDO

Relator Min. Luiz Fux. Publicado no DJE nº 26, divulgado em 06/02/2015). 

Desse modo, intime-se a parte autora para que, no prazo de 15 (quinze) dias, emende a inicial,
apresentando a prova da negativa do pedido administrativo de DPVAT feito à seguradora, sob pena de
extinção do feito sem julgamento do mérito. 

P. I. Cumpra-se.

JOÃO PESSOA, 2 de novembro de 2016.

Juiz(a) de Direito
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EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA 1ª VARA 

REGIONAL DE MANGABEIRA DA COMARCA DA CAPITAL. 

 

 

Processo nº: 0808002-78.2016.8.15.2003 

 

 

 

ROSSANA LIGIA DA SILVA FERREIRA, já qualificado nos 

autos, por seus advogados, adiante assinados, legalmente constituídos nos 

termos do instrumento procuratório acostado, com escritório profissional sito à 

Rua Quintino Bocaiúva, 358, sala 04, Torre, nesta Capital, onde receberão as 

notificações e intimações de estilo que o caso requer, vem, perante Vossa 

Excelência, em atenção ao despacho retro Informar sobre a juntada prévia do 

comprovante do requerimento administrativo – ID 4854905.  

 

 

Nestes termos. Espera deferimento. 

João Pessoa, 31 de janeiro de 2017. 

 

 

 

Fabio Carneiro Cunha Lima 

Advogado – OAB/PB nº. 13.527 

Ana Raquel de S. e S. Coutinho 

Advogada – OAB-PB nº. 11.968 
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 Poder Judiciário  da Paraíba
1ª Vara Regional de Mangabeira

PROCEDIMENTO COMUM (7) 0808002-78.2016.8.15.2003

DESPACHO

Vistos, etc.

Compulsando os autos, observa-se que o documento juntado no ID  se trata de  não4854905 Protocolo de entrega de documentos,

fazendo restando comprovada a efetivação do requerimento

Desta feita, intime-se a parte autora para, em 15 (quinze) dias, emendar a inicial, acostando aos autos comprovante de processo
administrativo ou número de sinistro junto à Seguradora Líder, sob pena de extinção.

JOÃO PESSOA, 20 de setembro de 2017.

Juiz(a) de Direito
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1ª VARA REGIONAL DE MANGABEIRA

PROCESSO NÚMERO -   0808002-78.2016.8.15.2003

CLASSE: PROCEDIMENTO COMUM (7)
 [SEGURO]ASSUNTO(S):

AUTOR: ROSSANA LIGIA DA SILVA FERREIRA 
Advogados do(a) AUTOR: ANA RAQUEL DE SOUSA E SILVA COUTINHO - PB11968, FABIO CARNEIRO CUNHA
LIMA - PB13527

RÉU: BRADESCO SEGUROS S/A 
Advogado do(a) RÉU:  

DESPACHO

Vistos.
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Em consulta junto ao site da SEGURADORA LÍDER ADMINISTRADORA DO SEGURO DPVAT, observa-se
que houve prévio requerimento administrativo, suprindo a determinação de ID 9797205.

Por oportuno, para fins de apreciação do pedido de gratuidade judiciária, intime-se a parte autora para, em
15 (quinze) dias, emendar a inicial, apontando a profissão da demandante, sob pena de indeferimento do pedido.

João Pessoa, na data da assinatura eletrônica.

[Documento datado e assinado eletronicamente - art. 2º, lei 11.419/2006]
Juíza de Direito

Num. 15799468 - Pág. 2Assinado eletronicamente por: LEILA CRISTIANI CORREIA DE FREITAS E SOUSA - 01/11/2018 17:25:56
http://pje.tjpb.jus.br:80/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=18110117255406900000015405135
Número do documento: 18110117255406900000015405135



 

CERTIDÃO

Certifico que o prazodecorreu  legal sem manifestação da parte autora.

JOÃO PESSOA

26 de fevereiro de 2019

ISABEL MARIA BASILIO CRISPIM LONDRES
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PODER JUDICIÁRIO DA PARAÍBA
COMARCA DE JOÃO PESSOA

1ª VARA REGIONAL DE MANGABEIRA
 

PROCESSO NÚMERO - 0808002-78.2016.8.15.2003

CLASSE: PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7)
 [SEGURO]ASSUNTO(S):

AUTOR: ROSSANA LIGIA DA SILVA FERREIRA
Advogados do(a) AUTOR: ANA RAQUEL DE SOUSA E SILVA COUTINHO - PB11968, FABIO CARNEIRO CUNHA
LIMA - PB13527

RÉU: BRADESCO SEGUROS S/A
  

 

DESPACHO
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Vistos.

Compulsando-se os autos, observa-se que a parte autora não informou sua profissão na petição inicial, nos
termos do art. 319, inciso II, do CPC, sendo devidamente intimada para emendar a inicial, conforme ID 17578292,
permanecendo inerte.

Sendo assim, considerando que a informação é essencial para análise do pedido de gratuidade, nos termos
do art. 485, §1º, do CPC, determino a intimação pessoal da parte autora (por carta) e de seu advogado para, em 5
(cinco) dias, demonstrar interesse no prosseguimento do feito, sob pena de extinção.

Cumpra-se.

João Pessoa, na data da assinatura eletrônica.

 

 

[Documento datado e assinado eletronicamente - art. 2º, lei 11.419/2006]
Juíza de Direito
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PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA
ESTADO DA PARAÍBA
COMARCA DA CAPITAL                

 

 

 

Nº DO PROCESSO: 0808002-78.2016.8.15.2003

 DESTINATÁRIO:

ROSSANA LIGIA DA SILVA FERREIRA
R. ANTÔNIO PEREIRA CASTRO, 112 - MANGABEIRA
JOÃO PESSOA - PB - CEP: 58055-470

 

.........dobre aqui

 

 

 

 

 

 

 

 

 

REMETENTE: 1ª VARA REGIONAL DE MANGABEIRA
Av. Hilton Souto Maior, s/n, Mangabeira, João Pessoa, PB, CEP: 58.013-520
Telefone: (83)3238-6333; e-mail: jpa.1varamangabeira@tjpb.jus.br
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........dobre aqui

PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7)

AUTOR: ROSSANA LIGIA DA SILVA FERREIRA

RÉU: BRADESCO SEGUROS S/A

CARTA DE INTIMAÇÃO AUTOR(A)

           Por meio da presente carta, de ordem do(a) MM. Juiz(a) de Direito da 1ª Vara Regional de Mangabeira,
fica Vossa Senhoria INTIMADA para, nos termos do art. 485, § 1º, do CPC, em 05 (cinco) dias, demonstrar
interesse no prosseguimento do feito, sob pena de extinção.

DESPACHO

             Vistos.

Compulsando-se os autos, observa-se que a parte autora não informou sua profissão na petição
inicial, nos termos do art. 319, inciso II, do CPC, sendo devidamente intimada para emendar a inicial,
conforme ID 17578292, permanecendo inerte.

             Sendo assim, considerando que a informação é essencial para análise do pedido de gratuidade,
nos termos do art. 485, §1º, do CPC, determino a intimação pessoal da parte autora (por carta) e de seu
advogado para, em 5 (cinco) dias, demonstrar interesse no prosseguimento do feito, sob pena de extinção.

 Cumpra-se.

                                                             João Pessoa, na data da assinatura eletrônica.

 

 [Documento datado e assinado eletronicamente - art. 2º, lei 11.419/2006]

Juíza de Direito

 

                                                                                    João Pessoa,  20 de março de 2020.

ISABEL MARIA BASILIO CRISPIM LONDRES
Técnico Judiciário
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CERTIDÃO

Certifico que o Aviso de Recebimento (AR) foi devolvido nesta data e anexado ao Autos.

JOÃO PESSOA

20 de maio de 2020

ISABEL MARIA BASILIO CRISPIM LONDRES
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Correios SSGEP RECEBIMENTO
DESTINATÁRIO:

ROSSANA LIGIA DA SILVA FERREIRA

Rua Antônio Pereira Castro, 112
Mangabeira

58055470 Joào Pessoa-PB

BO3415S9205BR

REMETENTE: l'VARA REGIONAL CÍVEL DE MANGABEIRA

ENDEREÇO PARA DEVOLUÇÃO DO OBJETO:

Avenida Hilton Souto Maior. sfr\
Mangabeira

58055018 Joáo Pessoa-PB

^<eà£ Vomito.

CONTRATO 9912283594

TENTATIVAS DE ENTREGA:

1"

2" /_

3U /

MOTIVO DE DEVOLUÇÃO:

-t"i' :•< i:.tN)ii»*ct

_h

h

•oO
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EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA 1ª VARA REGIONAL CÍVEL

DE MANGABEIRA - JOÃO PESSOA - PARAÍBA.

 

 

 

 

 

 

ROSSANA LIGIA DA SILVA FERREIRA, já qualificada nos autos do

processo em epígrafe, por seus advo­gados, devidamente constituídos, vem, à presença de Vossa

Excelência, com o devido respeito e acatamento estribado no artigo 319, II e VII do Código de Processo 

Civil, re­quer seja emendada a inicial no sentido de complementar a qualificação do Autor:

 

ROSSANA LÍGIA DA SILVA FERREIRA, inscrito no CPF sob o nº

630.948.944-53, brasileira, casada, DO LAR, residente e domiciliado na

Rua Antônio Pereira Castro, 112, Mangabeira, CEP: 58.055-470, João

Pessoa – Paraíba;  

 

Ressalte-se ainda, que o promovente, CONTINUA na mesma função desde a data

do acidente, ou seja, do lar, não possuindo renda.

 

Nestes termos,

Pede e espera deferimento.

João Pessoa, 12 de maio de 2020.

 

 

Fabio Carneiro Cunha Lima

Advogado – OAB/PB nº. 13.527

Ana Raquel de S. e S. Coutinho

Advogada – OAB-PB nº. 11.968
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PROCESSO NÚMERO - 0808002-78.2016.8.15.2003

CLASSE: PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7)
 [Seguro]ASSUNTO(S):

AUTOR: ROSSANA LIGIA DA SILVA FERREIRA
Advogados do(a) AUTOR: ANA RAQUEL DE SOUSA E SILVA COUTINHO - PB11968, FABIO CARNEIRO CUNHA
LIMA - PB13527

REU: BRADESCO SEGUROS S/A
  

DESPACHO

Vistos.

Compulsando-se os autos, observa-se que a parte autora requereu os benefícios da justiça gratuita.

No caso dos autos, a autora é do lar e declarou não dispor de condições financeiras para arcar com as custas processuais e
honorários advocatícios.

Com efeito, tal afirmação feita pelo promovente goza de presunção de veracidade e somente pode ser afastada mediante prova
inequívoca em contrário. Portanto, se mostra possível, no caso vertente, a concessão da assistência judiciária gratuita.

Assim, os elementos constantes nos autos demonstram condições pessoais suficientes para o deferimento da gratuidade judiciária
ao suplicante, razão pela qual DEFIRO O BENEFÍCIO DA JUSTIÇA GRATUITA à parte autora, nos termos do art. 98, do CPC.

Por outro lado, o art. 334, do CPC estabelece que, se a petição inicial preencher os requisitos essenciais e não for o caso de
improcedência liminar do pedido, o juiz designará audiência de conciliação ou de mediação.
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Ora, a designação da audiência deve ser reservada para os casos em que haja uma hipótese real de haver êxito, cabendo ao juiz
ponderar estas situações e evitar a designação do ato. Com efeito, a formação de uma pauta, ainda que de audiências de
conciliação, implica no destacamento de material humano para a preparação do ato e a sua própria execução, o que pode atrasar o
curso do processo.

No caso em tela, a realização imediata da audiência de conciliação tem grandes chances de se mostrar inócua.

A experiência prática demonstra que as seguradoras não vêm realizando acordos em demandas congêneres, até mesmo quando se
antecipa a produção da prova pericial, o que torna sem sentido a designação de audiência prévia de conciliação.

De outra banda, ressalte-se que fazia sentido a designação de audiência prévia de conciliação quando, ante a realização da perícia
médica, quando a parte concordasse em submeter-se a esta, designada para a mesma data, estabelecendo o laudo respectivo a
existência ou não de sequelas, bem como sua extensão, a depender da hipótese, restava o feito com todos os elementos que
possibilitariam a conciliação.

Assim, em razão da repetida informação, em audiências designadas em processos similares, de que as seguradoras não realizam
mais acordos em audiência, independentemente do resultado da perícia ou de qualquer outro elemento, perdeu o sentido a
designação prévia, sem que o processo esteja maduro para julgamento. Desta forma, ante a constatação fática da predisposição em
não conciliar por parte das seguradoras, prudente que seja formado o contraditório, em obediência ao princípio da economia
processual e, somente então, seja designada audiência, ocasião em que a perícia será realizada previamente, estando o processo
apto a ser julgado.

Desta feita, cite-se a parte promovida para, querendo, apresentar contestação, no prazo de 15 (quinze) dias, sob as advertência do
art. 344, do CPC.

Cumpra-se.

João Pessoa, na data da assinatura eletrônica.
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[Documento datado e assinado eletronicamente - art. 2º, lei 11.419/2006]
Juíza de Direito
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